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DECRETO Nº.084, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação de 
Coordenador Municipal de 
Defesa Civil, e dá outras 
providencias. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso    de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei. 

 
DECRETA: 

 
  
Art. 1º- Fica alterado o art. 3º, inciso I do Decreto nº 055/2021.  

 I - Coordenador ou Secretário- Executivo da COMDEC: 
     Sr. Jefferson da Silva Oliveira, inscrito sob CPF nº 213.546.208-01. 

Art. 2º- Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 055/2021. 

Art.  3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de junho de 2024. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUZA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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